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Verbete SVerbete Sumular

Súmula 410 pacifica questão sobre prévia intimação pessoal 
do devedor 

“A  prévia  intimação  pessoal  do  devedor  constitui  
condição  necessária  para  a  cobrança  de  multa  pelo  
descumprimento  de  obrigação  de  fazer  ou  não  fazer”. 
Esse  é  o  teor  da  Súmula  410,  relatada  pelo  ministro  Aldir 
Passarinho Junior e aprovada pela Segunda Seção. 

A nova súmula tem como referência o artigo 632 do Código de 
Processo  Civil  que  diz  que  “quando  o  objeto  da  execução  for 
obrigação  de  fazer,  o  devedor  será  citado  para  satisfazê-la  no 
prazo que o juiz lhe assinar, se outro não estiver determinado no 
título executivo”. 

Além dele, há vários precedentes das duas Turmas que compõem 
a  Seção  (Terceira  e  Quarta),julgados  desde  2006.  Em um dos 
mais  recentes  (Resp  1.035.766),  a  empresa  Perkal  Automóveis 
Ltda recorreu de decisão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do 
Sul que, em embargos à execução, manteve a multa cominatória 
relativa à obrigação de fazer. 

Em sua decisão, o relator do processo, ministro Aldir Passarinho 
Junior destacou que é pacífica a jurisprudência da Corte no sentido 
de  que  só  é  possível  a  exigência  das  astreintes  após  o 
descumprimento da ordem, quando intimada pessoalmente a parte 
obrigada por sentença judicial.

 Verbete Sumular  

 Notícias do STF  

 Notícias do STJ  

 Jurisprudência:  

 Informativo do STF nº     568, período de 16 a 20   

de novembro de 2009        

 Ação Civil Pública  

https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo568.htm
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo568.htm


Processo:  Resp  629  346  ;  Ag  1046050;  Resp  1067903;  Resp 
774196; Resp 993209 e REsp.1035766.
Leia mais...

Segunda Seção dá nova redação à Súmula 323 

A Segunda Seção,  em sessão realizada nesta quarta-feira (25), 
deu nova redação à  Súmula 323 com o objetivo de tornar mais 
claro o seu entendimento. O relator da reedição da súmula é o 
ministro Aldir Passarinho Junior. 

A súmula passa a vigorar com o seguinte texto: “A inscrição do 
nome  do  devedor  pode  ser  mantida  nos  serviços  de 
proteção ao crédito até o prazo máximo de cinco anos,  
independentemente da prescrição da execução”. 

Anteriormente o texto dizia: “A inscrição de inadimplente pode ser 
mantida nos serviços de proteção ao crédito por, no máximo, cinco 
anos”.

Processos: REsp  615639;  REsp  631451;  REsp  648528;  REsp 
676678 e REsp 472203

Primeira  Seção  sumula  sobre  correção  monetária  sobre 
crédito de IPI 

Nova  súmula  aprovada  pela  Primeira  Seção  trata  da  correção 
monetária  sobre  o  creditamento  do  Imposto  Sobre  Produtos 
Industrializados (IPI). 

A Súmula de número 411 dispõe que “é devida a correção 
monetária  ao  creditamento  do  IPI  quando  há 
oposição  ao  seu  aproveitamento  decorrentes  de 
resistência ilegítima do Fisco”. 
Reiterados julgamento embasam o novo verbete. Em um desses 
[REsp  490660],  o  ministro  João  Otavio  de  Noronha,  quando 
integrava a Seção, afirmou que “a correção monetária de créditos 
escriturais  de  IPI  é  devida  nas  hipóteses  em  que  o  seu  não-
aproveitamento  pelo  contribuinte  em  tempo  oportuno  tenha 
ocorrido em razão da demora motivada por ato administrativo ou 
normativo do Fisco considerado ilegítimo”. 

Processos:EREsp  465538,  REsp  490660;  REsp  576857,  REsp 
674542,  REsp  753770,  REsp  468926,  REsp  860907 e  REsp 
509648.

Primeira  Seção  sumula  quais  os  casos  de  acúmulo  de 
responsabilidade técnica por farmacêutico 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94830
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=Resp%20629


O entendimento fixado pela Primeira  Seção de que um mesmo 
farmacêutico pode acumular a responsabilidade técnica por duas 
drogarias ou por uma drogaria e uma farmácia agora consta de 
súmula. 

Pelo  novo  verbete,  de  n.  413,  “O  farmacêutico  pode 
acumular  a  responsabilidade  técnica  por  uma 
farmácia e uma drogaria ou por duas drogarias”. Esse 
entendimento  foi  consolidado  pela  Seção  em  julgamento  de 
recurso  submetido  ao  rito  da  Lei  n.  11.672/2008,  a  Lei  dos 
Recursos Repetitivos. 

O recurso, interposto por um profissional da área contra a decisão 
do  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª  Região  que  vedava  essa 
possibilidade, foi um de uma série de outros que tratam da mesma 
questão  jurídica  e  tramitam  em  vários  tribunais  do  país.  O 
resultado desse julgamento foi  aplicado a outros processos que 
tratam  de  questão  idêntica  e  encontram-se  com  a  tramitação 
suspensa nas primeira e segunda instâncias da Justiça brasileira 
que aguardavam a posição do STJ. 

Seguindo  precedentes  diversos  do  STJ  e  o  entendimento 
expressado pelo relator do recurso, ministro Luiz Fux, a Primeira 
Seção concluiu  que a norma não proíbe  a acumulação por  um 
mesmo farmacêutico da direção técnica de duas drogarias ou por 
uma drogaria e uma farmácia. O ministro explicou que a legislação 
diferencia drogaria e farmácia. A primeira, explicou, é uma espécie 
de farmácia com atividades limitadas, há dispensa e comércio de 
drogas,  medicamentos,  insumos  farmacêuticos  e  correlatos  em 
suas  embalagens  originais.  Já  a  farmácia,  além  de  efetuar 
dispensa e comércio de drogas, também abriga as atividades de 
manipulação de medicamentos. 

Processos: REsp. 863882;  REsp. 968778;  REsp. 943029;  REsp. 
1008960 e REsp.1112884
Leia mais...

Súmula define prazo para consumidor buscar restituição de 
tarifa de água e esgoto paga indevidamente 

O prazo para que consumidor entre com ação judicial requerendo 
os  valores  pagos  indevidamente  relativos  a  tarifas  de  água  e 
esgoto  agora  está  sumulado.  A  Súmula  n.  412,  aprovada  pela 
Primeira Seção, dispõe: “a ação de repetição de indébito de tarifas 
de água e esgoto sujeita-se ao prazo prescricional estabelecido no 
Código Civil. 

O novo verbete teve como relator o ministro Luiz Fux e foi 
sumulado  com  base,  entre  outros,  ao  julgamento  de  um 
recurso  especial  julgado  pelo  rito  da  Lei  dos  Recursos 
Repetitivos [REsp 1113403]. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94846


O julgamento definiu se deveria ser aplicado a esse caso o prazo 
determinado pelo Código Civil  ou o que o Código de Defesa do 
Consumidor  fixa.  O  CC  anterior,  de  1916,  em  seu  artigo  177, 
estipulava em 20 anos o prazo prescricional; o atual em dez e o 
CDC em cinco. 

O ministro Teori Albino Zavascki, relator do recurso, distinguiu: o 
caso  é  de  pretensão  de  restituir  tarifa  de  serviço  paga 
indevidamente, não de reparação de danos causados por defeitos 
na prestação de serviços. Não há, portanto, como aplicar o CDC. 
Como também não pode ser aplicado o que estabelece o Código 
Tributário Nacional (CTN), para restituição de créditos tributários, 
visto  que a tarifa (ou preço)  não tem natureza tributária.  Vários 
precedentes  da  Seção  firmaram  que,  não  havendo  norma 
específica  a  reger  a  hipótese,  aplica-se  o  prazo  prescricional 
estabelecido pela regra geral do Código Civil, ou seja: de 20 anos, 
previsto  no artigo 177 do Código Civil  de 1916 ou de 10 anos, 
previsto no artigo 205 do Código Civil de 2002. 

Processo: REsp 1113403; REsp 149654 e EREsp.690609
Leia mais...

Citação por edital é tema de nova súmula da Primeira Seção 

A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas  
as  demais  modalidades.  Esse  é  o  verbete  da  Súmula  n.  414, 
aprovada pela Primeira Seção. 

A  nova  súmula  atende  entendimento  confirmado  durante  o 
julgamento de um recurso submetido ao rito da Lei dos Recursos 
Repetitivos (Lei  n.  11.672/2008),  no qual  o relator foi  o ministro 
Teori  Albino  Zavascki.  Em  seu  voto,  acompanhado  por 
unanimidade,  ele  destacou  que,  somente  quando  não  houver 
sucesso na via postal e na localização do executado por oficial de 
Justiça,  fica  o  credor  autorizado  a  utilizar  a  citação  por  edital, 
conforme dispõe o artigo 8º, inciso III, da Lei de Execução Fiscal. 

Processo:  EREsp 756911;  REsp 1103050;  REsp 837050;  REsp 
357550; REsp 927999; REsp 781933 e EREsp 417888
Leia mais...
Fonte: site do STJ

(retornar ao sumário)

Notícias do STF

Ministro Eros Grau cassa decisão que trata de nepotismo no 
TJ-RJ

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94845
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20149654
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201113403


O  ministro  Eros  Grau,  acolhendo  Reclamação  (RCL  5742)  da 
Procuradoria  Geral  da  República,  cassou  a  decisão  tomada  no 
mandado de segurança que permitiu a manutenção da esposa de 
um desembargador do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro no 
cargo  de  assessora  de  órgão  julgador,  junto  ao  gabinete  do 
marido, com base em interpretação da Resolução nº 07/2005 do 
Conselho Nacional de Justiça, sobre nepotismo.

Mandado  de  segurança  impetrado  no  próprio  TJ-RJ  permitiu  a 
manutenção da assessora no gabinete do marido desembargador, 
sob o fundamento de que a Resolução do CNJ não alcançaria os 
atos  de  nomeação  feitos  há  mais  de  cinco  anos  antes  de  sua 
publicação.  A Resolução foi  publicada no dia  18 de outubro de 
2005  e  dispõe  em  seu  artigo  1º  que  “é  vedada  a  prática  e 
nepotismo  no  âmbito  de  todos  os  órgãos  do  Poder  Judiciário, 
sendo  nulos  os  atos  assim  caracterizados”.  A  nomeação  da 
assessora  para  o  cargo  comissionado  foi  publicada  no  Diário 
Oficial do dia 20 de junho de 2000.

O  ministro  Eros  Grau  afirmou  que  da  decisão  tomada  pelo 
Supremo  Tribunal  Federal,  nos  autos  da  Ação  Declaratória  de 
Constitucionalidade  (ADC)  12,  constou  expressamente  a 
determinação de “obstar que juízes e tribunais venham a proferir 
decisões que impeçam ou afastem a aplicabilidade da Resolução 
nº 7/2005 do CNJ”. Em sua decisão, o ministro do STF salienta 
que a Resolução do CNJ não se limitou a vedar atos de nomeação 
de  parentes,  isso  porque  a  “imoralidade  administrativa”  não  se 
restringe ao ato de nomeação, mas ao exercício do cargo público 
que, segundo os critérios especificados na resolução, caracterize a 
prática de nepotismo.

“Essa prática não se confunde com o ato administrativo que lhe 
deu origem. Ambos estão expressamente abrangidos na vedação 
contida  na  Resolução nº  7  do  CNJ,  cuja  constitucionalidade foi 
reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento 
da  ADC  12.  A  autoridade  reclamada  efetivamente  afastou  a 
aplicabilidade  da  Resolução  nº  7  do  CNJ  ao  decidir  pela 
manutenção de esposa de desembargador em cargo de assessora 
junto  ao  gabinete  desse  magistrado.  Julgo  procedente  a 
reclamação para cassar a decisão tomada nos autos do Mandado 
de Segurança nº 2006.004.00244, que determinou a manutenção 
da interessada no cargo de assessora de órgão julgador”, concluiu 
Eros Grau.

Processo:RCL.5742
Leia mais...

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=116967


Notícias do STJ

Pensão alimentícia incide sobre o décimo terceiro e o terço 
constitucional de férias 

A Segunda Seção julgou, conforme o rito do recurso repetitivo (Lei 
11.672/08),  processo  que  questionava  a  incidência  da  pensão 
alimentícia sobre o décimo terceiro salário e o terço constitucional 
de férias,  também conhecidos,  respectivamente,  por  gratificação 
natalina e gratificação de férias. 

A Seção, seguindo o voto do relator, desembargador convocado 
Paulo Furtado, firmou a tese de que a pensão alimentícia incide 
sobre o décimo terceiro e o terço constitucional de férias, pois tais 
verbas  estão  compreendidas  nas  expressões  ‘vencimento’, 
‘salários’  ou  ‘proventos’  que  consubstanciam  a  totalidade  dos 
rendimentos recebidos pelo alimentante. 

No caso, um menor, representado por sua mãe, recorreu ao STJ 
após  decisão  do  Tribunal  de  Justiça  do  Rio  de  Janeiro  que 
considerou  não  abrangida  na  pensão  alimentícia  a  gratificação 
natalina e a gratificação de férias recebidas pelo alimentante.

Processo:REsp.1106654
Leia mais...

STJ permite dação em pagamento de dívida alimentar 

A transferência  de  cota  de  bem imóvel  do  alimentante  para  os 
alimentados, visando saldar débito alimentar e evitar prisão civil, 
não  pode  ser  encarada  como  adiantamento  da  herança,  e  sim 
como dação em pagamento, não havendo, portanto, preterição de 
outros filhos. O entendimento é da Quarta Turma. 

No caso, trata-se de ação anulatória de ato jurídico proposta por 
menor representada por sua mãe, visando anular alegada doação 
de  seu  pai  a  seus  irmãos  de  casamento  anterior.  Ocorre  que, 
concomitantemente à separação relativa àquele casamento, corria 
execução de alimentos devidos aos filhos nele concebidos. 

Na audiência efetuada na ação de separação, as partes acordaram 
em partilhar 50% do imóvel do casal à ex-mulher, sendo que o ex-
marido  doaria  o  seu  percentual  (50%)  aos  filhos  comuns.  No 
mesmo ato, também ficou estabelecido que os credores estavam 
dando quitação plena da dívida alimentar do cônjuge varão [o ex-
marido]. 

Em primeiro grau, o pedido de anulação foi julgado improcedente. 
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, na apelação, 
reformou a sentença entendendo que, em verdade, se tratou de 
doação,  preterindo-se  o  direito  da  filha  da  segunda  relação 
conjugal que, à época do acordo, já era nascida. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94849


No STJ, a primeira família sustentou que, no caso, não se trata de 
doação, e sim, de dação em pagamento, eis que a transferência de 
parte do imóvel visava extinguir dívida alimentar e eximir o devedor 
da prisão civil. 

Para o relator, desembargador convocado Honildo Amaral de Mello 
Castro, a questão, a despeito da aparente complexidade, envolve 
tão somente confusão terminológica quando se adotou o vocábulo 
“doação” quando, em verdade, haveria de ter se pronunciado como 
“dação  em  pagamento”  como  adimplemento  da  obrigação  de 
alimentos. 

“A  transferência  pelo  genitor  do  seu  percentual  do  bem imóvel 
partilhado a seus filhos da primeira  relação conjugal  teve  como 
objetivo e essência quitar o débito alimentar e eximi-lo da prisão 
civil  decorrente  de  sua  não  prestação,  afastando-se,  assim,  de 
qualquer intenção de preterir  a filha do segundo relacionamento 
em virtude de suposto adiantamento da legítima”, assinalou. 

O relator  destacou,  ainda,  que,  anulando-se  a  suposta  doação, 
voltariam os credores e o devedor à situação anterior, tornando o 
alimentante,  de  uma  hora  para  outra,  devedor  de  quantia 
substancial,  haja vista o transcurso de tempo entre a realização 
daquele  negócio  (fevereiro  de  1996)  e  a  data  atual.  “Nesse 
panorama, verifica-se alta probabilidade de o alimentante vender 
sua cota do imóvel a fim de saldar sua dívida, sem que a filha 
hipoteticamente preterida nada possa alegar, restabelecendo, na 
prática, a situação fática hoje existente”, avaliou.

Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Jurisprudência

Sentença/Decisão

Em anexo, inteiro teor de decisão proferida pelo Exmo. Sr. Juiz de 
Direito  Dr.    Cézar Augusto Rodrigues Costa   na Ação Civil 
Pública proposta pelo Instituto de Defesa do Cidadão em face do 
Banco Bradesco e outro(s), processo nº  2009.001.2806440, em 
tramitação  perante  a  7ª  Vara  Empresarial,  publicada  em 
25/11/2009 no DJE, a saber:  

Tratam os autos de ação civil pública com pedido de antecipação 
dos efeitos  da  tutela  jurisdicional,  dirigida  contra  vários  bancos, 
depositários de  contas correntes de  clientes que se utilizam de 
inúmeros  serviços  bancários,  dentre  estes  financiamentos  que, 

http://srv85.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?v=2&FLAGNOME=&back=1&tipoConsulta=publica&numProcesso=2009.001.280644-0
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94851


inadimplidos,  têm  levado  as  entidades  bancárias  a  proceder  o 
desconto  dos  débitos  diretamente  nas  referidas  contas,  sem 
qualquer  limite,  muitas  das vezes recaindo sobre salário,  soldo, 
provento e vencimento, todos com natureza alimentar, em evidente 
prejuízo para os correntistas. Há verossimilhança nas alegações, 
além do que se mostra a pretensão da autora justa e com respaldo 
na  jurisprudência,  ao  menos  impondo  um  limite  para  este 
desconto. Ademais, a doutrina moderna vem dando um tratamento 
especial  para  o  endividamento  do  consumidor,  que  deve  ser 
observado pelo fornecedor de produtos e serviços de modo a não 
levar aquele a situações que importem em violação ao princípio 
constitucional  da  preservação  da  dignidade.  Por  estas  razões 
ANTECIPO  A PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL,  como  requerido, 
para: 1 - limitar todos os descontos, retenções ou compensações 
de crédito a, no máximo, 30% (trinta por cento) das verbas que 
ingressarem  na  conta  corrente  do  devedor  a  título  de  salário, 
soldo,  vencimento  ou  provento,  ou  qualquer  outra  de  natureza 
alimentar, ao pretexto de honrar débito com a instituição bancária; 
2 - determinar a exibição, junto com a contestação, dos contratos 
padrão utilizados pelas rés para abertura de conta salário, conta 
corrente,  concessão  de  cheque  especial,  cartão  de  crédito  e 
demais contratos que contenham cláusula autorizativa de desconto 
de débito pactuado em conta corrente. Fixo a multa diária de R$ 
1.000,00  (um  mil  reais)  incidente  sobre  cada  violação  ao  aqui 
decidido, ou seja,  sobre cada desconto eventualmente realizado 
em desobediência ao limite estabelecido nesta decisão. Intime-se. 
Cite-se.  Providencie-se  a  inscrição  desta  decisão  no  banco  de 
dados de ações civis públicas deste Tribunal e do CNJ, de modo a 
possibilitar a mais ampla divulgação
Fonte: site do TJERJ

(retornar ao sumário)
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